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Processo no:	 10580.010257/89-91

Sessão de:	 07 de julho de 1993 	 ACORDn0 Hg 202-05.926
Recurso no:	 07.245
Recorrente	 REFRIGERANTES DA BANIA S/A
Recorrida :	 DRF EM SALVADOR - BA

FINSOCIAL - Caracterizada a omissão de receita,
legitima-se a exigencia da contribuição. Recurso
negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de recurso interposto por REFRIGERANTES DA BANIA S/A.

ACORDAM os Membros da	 Segunda	 C2mara	 do
Segundo Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em
negar provimento ao recurso. Ausente A Conselheira	 TERESA
CRISTINA GONÇALVES PAHT0jA.

Sala das SessWas, em 07 de julho de 1993.

HELVIO EE .2E1)0 Brums - Fresider1:.E:-? Í'? Relator

je. r .fl CARLOS DE ALMEIDA LEMOS- y..xoct.trado:Repren:

Nacional

arn EM sEssrío DEE 2 4 SE T 1993 ao PFN, Dr. GUSTAVO
DO AMARAL MARTINS,	 ex-vi da Portaria PGFN /IQ 483.

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros
ELIO ROTHE, ANTONIO CARLOS BUENO RIBEIRO, OSVALDO TANCREDO DE
OLIVEIRA, JOSE ANTONIO AROCNA DA CUNHA, TARASIO CAMPELO BORGES e
JOSE CABRAL GAROFANO.
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO

~...	 SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo ripe	 10560.010257/89-91

Recurso nor	 87.245
AcOrdWo 112N	 202-05.926
Recorrente e	 REFRIGERANTES DA BANIA S/A

RELATORIO

O presente processo já foi apreciado por esta
Câmara., em sessao de 19 de maio de 1992, ocasiao em que, por
unanimidade de votos, foi o julgamento do recurso convertido em
diligOncia à repartiçao de origem, para que fossem anexados aos
autos os. elementos relativos ao processo de 1RP3, inclusive a
decisao de Ultima instância administrativa.

Para melhor lembrança do assunto, leio, a seguir,
O relatório que compeie a mencionada diligéncia (fls. 95/90).

Em atendimento ao solicitado, foi juntada As fls.

100/125, cópia do Acórdao no 103-13.289, de 14/12/92 9 da Terceira
Câmara do Primeiro Conselho de Contribuites, que como se vé, por
unanimidade de votos, negou provimento ao Recurso Voluntário, no
que diz respeito A matéria tratada no presente feito.

E o relatório.
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Processo na u	 10580.010257/89-91
Acórdo no:	 202-05.926

VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR HELVIO ESCOVEDO DARCELLOS

Creio no haver muito a examinar no presente
processo. A sorte deste processo estava, desde o início,
vinculada ao que se decidisse no processo relativo ao IRPj, tendo
em vista a rela0o de causa e efeito criada entre ambos, eis que
apoiados no mesmo suporte tático.

E naquele, como se pode ver no bem fundamentado
voto condutor do acórdWo respectivo, nenhuma razáo lhe foi
reconhecida, no que diz respeito A matéria versada no presente
processo, ficando evidenciada a ocorrOncia de omisso de receita.
E sobre tal receita há de imj.cLi.r . a contribuiçao ao FINSOCIAL, na	 ,
forma da legislaçWo de ri:N0,11(4a.	 1

,

,

Assim sendo, adotando como razia/ias de decidir os
fundamentos constantes do voto que compae o Acórdáo nq
103-13.289, juntado por cópia a fls. 100/125, voto por que se
negue provimento ao recurso.	 .

Sala das Sessaes " em .•./ de julho de 1993.
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